
  INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE PARAÍBA DO SUL - PREVSUL 
 
 

Paraíba do Sul, 01 de outubro de 2014. 

 

APOSTILAMENTO 

 

 Apostilamento nº 02/2014 ao Contrato nº 03/2013 e termos aditivos, processo 

087/2012, para alteração da razão social da empresa WANDERSON SIQUEIRA DE CASTRO 

03275498746. 

 

OBJETO: A presente apostila refere-se à alteração do nome empresarial da Contratada 

WANDERSON SIQUEIRA DE CASTRO 03275498746, constituída por empresário individual, 

cuja denominação passa a ser W S CASTRO CONTABILIDADE. 

 

CONTRATADA: W S CASTRO CONTABILIDADE      CNPJ: 13.028.676/0001-35 

 

INALTERABILIDADE: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato e de seus 

termos aditivos que não colidirem com o disposto neste apostilamento. 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art 65, § 8º da Lei 8666/93. 

 

 

GINA LANI BRASIL REGGIORI 
PRESIDENTE DO PREVSUL 

 

 

  


